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Às empresas interessadas no Pregão 053/15. 

Passamos a responder os pedidos de esclarecimento feitos por licitantes, conforme segue: 

 

QUESTIONAMENTOS, COM AS RESPECTIVAS RESPOSTAS: 
 
 
1) PERGUNTA: Haverá necessidade de executar algum serviço de alvenaria, preparação de solo, 
instalação de dutos para passagem de cabos? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, o solo encontra-se 
preparado e os dutos já estão passados. 
 
2) PERGUNTA: Será necessário o fornecimento de cabo para ligação do equipamento até o quadro 
de entrada, caso afirmativo, qual é a distância? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, o fornecimento 
será por conta da contratada e a distância entre o gerador e o quadro de entrada é de 08 metros. 
 
3) PERGUNTA: o acesso ao local é fácil (entrada de caminhão para descarregamento)? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, o local está 
acessível. 
 
4) PERGUNTA: Gostaríamos de participar do processo licitatório em questão, porém estamos com 
dúvidas na seguinte característica do produto: “ ...carenagem silenciado e insonorizado de 75DB a 
1,5m...”. Dispomos de um produto que se enquadra com o termo de referência, porém gera um nível 
de ruído de 85DB a 1,5m. Por gentileza informar se neste caso poderemos participar do processo 
licitatório, sem sermos desclassificados por este motivo. Desde já agradeço a atenção. 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, foi solicitado 
carenagem silenciado e insonorizado de 75DB a 1,5m, devido o mesmo ficar próximo das salas, 
sendo necessário um menor nível de ruído, não podendo ser substituído pelo de 85DB. 
 
5) PERGUNTA: Consideramos que a instalação do Gerador refere-se ao mesmo ser entregue 
montado e em condições de ser usado e a sua entrega técnica. De acordo? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, o Gerador deve ser 
entregue montado e em condições de uso e instalado. 
 
6) PERGUNTA: Consideramos que a contratante será a responsável por qualquer adaptação ou obra 
civil referente à entrega/instalação do Gerador.  De acordo? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, no que se refere a 
adaptação civil, não vemos necessidade por se tratar de um equipamento cabinado, uma vez que o 
local é plano com estrutura para suportar o equipamento, ao lado da caixa de passagem e quadro 
de energia. 
 
7) PERGUNTA: Considerando o prazo de fabricação, transporte, instalação do Grupo Gerador, 
informamos que o prazo de 30 dias é inviável de ser atendido de acordo com as condições do 
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mercado. Visando a ampliação da disputa, para que possamos participar deste processo, 
solicitamos o aumento deste prazo para 60 dias. De acordo? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, não será possível 
atender um prazo superior a 30 dias, pois a obra encontra-se em atraso o que implica em devolução 
de recurso federal, e a empresa que está prestando serviços de instalações elétricas está 
aguardando a chegada do gerador para concluir o projeto elétrico e entrega da obra. 
 
8) PERGUNTA: Tendo em vista que a concessionária local é a ELEKTRO, a mesma exige que a chave 
de transferência seja constituída por um par de contatores tetrapolares e na especificação não é 
especificado se a chave deverá ser tripolar ou tetrapolar. Ficaremos no aguardo de uma 
confirmação da configuração que deverá ser atendida. 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, referente ao 
quadro de transferência automático, o mesmo deverá ser de acordo com a exigência da 
concessionária Elektro, no caso, contatores tetrapolares. 
 
9) PERGUNTA: Tendo em vista que a chave de transferência ficará instalada em caixa separada do 
Grupo Gerador/Contêiner, será necessário abrigo em alvenaria para a mesma. Ficará a cargo da 
CONTRATADA ou a cargo do CONTRATANTE? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, a chave de 
transferência deverá ser montada junto ao gerador. 
 
10) PERGUNTA: Qual a tensão trifásica de funcionamento que o Grupo Gerador deverá ser 
ofertado? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, deverá ser 
ofertada a tensão trifásico 220/127V. 
 
11) PERGUNTA: Tendo em vista que o gerador será instalado internamente ao contêiner não se faz 
necessária proteção IP23, sendo perfeitamente admissível a proteção IP21. De acordo? 
RESPOSTA: Informamos que, conforme resposta do Departamento requisitante, deve se manter o 
grau de proteção IP 23. 
 
São João da Boa Vista, 29 de maio de 2015. 

 

 

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS. 


